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LrcENçA SrMpLrFtCÀDA pOR AUTO DECLARAÇÃO LTBERAçÃO: 419t2A23

Número processo: 2023.09.26-0005 VÍgência: | 2610912023 - 26t0912O25

Requerente; FRANCISCA KATIANNA MELO DANTAS - CNPJICPF: 000.502.773-08

CNPJ/CPF: 000.502.773-08

Contato: (88) 9.8229-2368

Endereço do
empreendimento:

SíTIO BARR0 VERMELHo, S/N - ZoNA RURAL - CEP: 63.620-000 - SoLoNoPoLE-cE

Coordenadas: Latiiude: 05"51'58,74"S - Longitude: 38'52'53,04"O

Atividade: O1 - AGROPECUÁRH
01.01 - cRtAÇÁo oE RlrruRts - sEM ABATE (AVICULTURA, OVtNOCAPR|NOCULTURA,
SUINOCULTURA, BOVINOCULTURA, BUBALINOCULTURA)

Especificação: BOVINOCULTURA

Financiamênto: SIM Valor do projeto: | 21.000,00

Número do parecer: 419t2023

CONDICIONANTES COM PRAZO

y Publicar o recebimento desta Licença no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua concessão, em
cumprimento à Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal de no 10.650, de 16 de abril de 2003, ao Decreto
Federal no 99.174, de 06 dejunho de 1990 e à Resolução CONAMA no 281, de 12 dejulho de 2001

!,. Afixar, no local do empreendimento, no prazo de 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua concessão, placa
indicativa do licenciamento ambiental, de acordo com a legislaçáo municipal, conforme modelo disponibilizado pela Sêcretaria
de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambíente de Solonópole

ç A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração do seu prazo de
validade, o que lhe conferirá a pronogação automática de seu prazo de validade até a manifestaçâo definitiva da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente de Solonópole. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do
vencimento da Licença, porém após o prazo, nâo terá direito à prorrogação automática da validade da Licença.

CONDICIONANTES GERAIS

na Esta Licença nâo autoriza a construção de açudes, barragens, diques, canais ou adutoras

g Fica proibido intervençÕes em Área de Preservação Permanente - APP para a implantação do empreendimento ou
desenvolvimento da atividade;

*r Esta Licença não autoriza intervenção em Área de Preservação Permanente - APP, Unidades de Conservaçáo da Natureza,
terras indígenas administradas pela FUNAI, QuiÍombolas e/ou Assentamentos Rurais (INCRA);

"r 
Esta Licença não autoriza a construção de cerca sem o uso de madeira regularizada, nem qualquer tipo dê intervenção na
vegetação caatinga sem a devida autorização pelo órgáo competente;

rr Submeter à prévia análise da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente - SEDRUMA, qualquer alteração
que se íaça necessária no empreendimento ou atividade;

y' Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes estabelecidas disponíveis à
fiscaÍizaçáo da SEDRUMA;

y Afixar, em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo disponibilizado pela
SEDRUMA

nr O empreendedor deverá zelar pela conservaçáo do solo e da água por meio de adoção de boas práticas agronômicas de
manejo e conservação do solo e da água, de modo a minimizar os impactos ambientais advindos de suas atlvidades, bem como
de cumprir as determinações da legislaçâo ambiental vigente

,r O empreendedor deverá zelar pela qualidade da ãgua dos corpos hídricos, bem como das Áreas de Preservação Permanenie -
APPs, conforme estabelece a Lei Federal no 12.605, de 25 de maio de 2012;

orr Providenciar o manejo adequado do solo, das pastagens e das águas pluviais, de modo a evitar erosÕes e impactos ambientais
negativos à APP e corpos hÍdricos superficiais e/ou subterrâneos;

"r 
Quanio às embalagens de produtos quÍmicos e veterinários deverão ser armazenados de forma adequada até o
encaminhamento para empresas regularizada" H

ç Fica proibida a incinêração dos resíduos sólidos gerados na atividade, conforme Lei Federal no g.605, de fevereiro de 1g9B
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y'Qualquermodif1caÇãodaatividadedeveráseravisadapreviamenteàSEDRUMA,estanoooint@
previstas na Lei Federal no 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais

t* ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das penalidades previstas
na legislaçâo ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais;

A Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente de Solonópole, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
I. Violaçáo ou inadequaçâo de quaisquer condicionantes ou normas legais;
Il. Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
lll. Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

ADVERTÊNCIA: A constataçáo da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem prejuízo
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos ambientais causados,
conÍorme Artig o 27 , da Resoluçáo COEMA no 02, de I 1 de abril de 201 9.

ADVERTÊNCIA: A atividade contemplada nesta Resoluçáo está sujeita ao monitoramento e iiscalízaçáo pelo órgão ambÍental
competente, para fins de veriÍicação de veracidade das informações prestadas pelo ente público interessado, conforme Art. 3g,
da Resoluçâo COEMA no 0212019

Solonopole/CE, 26 de Setembro de 2A23

C-91%,-4.-.,-
Alyne Pinheiro Landim

Secretária Munieipal de Des. Rural, Pesca e Meio Ambiente
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